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PROJETO DE LEI nº 091, EM 07 DE JULHO DE 2015. 
 

 
 
ALTERA REDAÇÃO DO ART.1º, DOS INCISOS II, III, 
VII, VIII E XI DO ART.2º E INCISOS I, II, IV, VII, VIII E 
§5º DO ART. 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 3.534, DE 
17.06.11, QUE CRIA O CONSELHO DO POLO 
REGIONAL DE ENSINO SUPERIOR À DISTÂNCIA DE 
SOBRADINHO-RS. 

   
 
Art. 1º.  O Art. 1º  da Lei Municipal nº 3.534, de 17.06.2011, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 
 
“Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a criação do Conselho do Pólo Regional de Ensino Superior à 
Distância de Sobradinho-RS, organizado na forma de órgão colegiado, com atribuições 
normativas e deliberativas, com a finalidade de acompanhar a implementação e execução das 
atividades do Polo vinculado ao Sistema Universidade Aberta do Brasil – UAB/CAPES/MEC e 
Programa E-Tec Brasil de forma a assegurar o seu pleno funcionamento, os benefícios 
educacionais a sociedade e a qualidade do ensino ofertado no Município.” 
 
Art.2º  Os incisos II, III, VII, VIII e XI do Art. 2º da Lei Municipal nº 3.534, de 
17.06.2011, passam a vigorar com a seguinte redação: 
“Art.2°................... 
I........... 
II Requisitar, junto ao Poder Executivo Municipal e/ou Estadual, a infra-estrutura e as condições 
materiais necessárias ao pleno desenvolvimento das atividades do Polo, observando-se as 
orientações prescritas no Edital de Seleção, os resultados das avaliações in loco e as 
normativas da UAB/CAPES/MEC e programa E-tec Brasil; 
III- Participar da elaboração da demanda de cursos graduação, de pós- graduação, formação 
continuada e cursos técnicos, que atendam as reais necessidades do Município e micro região; 
IV.................. 
V................... 
VI................ 
VII- Manter, se necessário, intercâmbio com os responsáveis institucionais, IES, Institutos 
Federais atuantes no Polo e MEC no sentido de resolver questões relativas à organização do 
Polo; 
VIII- Manter e tomar decisões colegiadas visando o bom funcionamento do Polo, de acordo com 
as diretrizes e normas do Sistema Universidade Aberta do Brasil e das IES, das Instituições 
Federais ofertantes de cursos no Polo; 
IX............. 
X............. 
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XI- Cumprir as diretrizes da UAB/CAPES/MEC e do Programa E-tec Brasil no que se refere à 
seleção do Coordenador de Polo. 
 
Art.3º  Os incisos I, II, IV, VII, VIII e §5º do Art. 3º da Lei Municipal nº 3.534, de 
17.06.2011, passam a vigorar com a seguinte redação: 
I - O Coordenador do Polo do Sistema Universidade Aberta do Brasil; 
II - O Coordenador do Polo do programa E-tec Brasil; 
III- ............... 
IV- Um representante de cada IES e Instituto Federal que oferece os cursos no Polo (opcional); 
V- .................... 
VI- ................... 
VII- Um representante dos alunos do Sistema Universidade Aberta do Brasil; 
VIII- Um representante dos alunos do Programa E-tec Brasil; 
§ 1º............ 
§ 2º............ 
§ 3º ........... 
§4º ............ 
§5º- O Presidente e o vice-presidente, o secretário e o tesoureiro do Conselho serão eleitos por 
seus pares para mandato de dois anos, com obtenção de maioria simples dos votos. 
 
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogado-se as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, em  07 de 
julho  de 2015. 

 
 
 

Luiz Affonso Trevisan, 
    Prefeito Municipal 
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Of.244/2015-SMA   Sobradinho, 07 de julho de 2015. 
 
 
 
Ilmo. Sr.: 
Ver. Valmor Antônio Gonçalves 
Presidente da Câmara de Vereadores de 
Sobradinho - RS. 
 
     
  

Senhor Presidente: 
 
 
 
 
     Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, 
encaminhamos o Projeto de Lei nº 091, que altera redação do Art.1º, dos 
incisos II, III, VII, VIII E XI do art.2º e incisos I, II, IV, VII, VIII e §5º do art. 3º da 
Lei Municipal nº 3.534, de 17.06.11, que cria o Conselho do Polo Regional de 
Ensino Superior à Distância de Sobradinho. 

O presente projeto visa incluir no Conselho do 
Pólo  representantes do Programa E-tec Brasil (Cursos Técnicos) os quais 
foram conveniados com o Município, após a edição da Lei Municipal nº 3.534, 
de 17.06.11. 
 
     Contando com a aprovação do projeto, desde 
já agradecemos. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
     Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal. 
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